
JOSÉ 	NIO'' D JUNIO 
refeito  Mull  cipal 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de Selo Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N" 	6 . DE /\  DE ThKkie 	DE 2022 

Autoria: Vereador Douglas Carbonne 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 7, de 

17 de maio de 1991, para passar a permitir a 

criação de abelhas em locais de concentração 

urbana, desde que sejam de espécies sem ferrão. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar:  

Art.  1' 0 inciso I do  art.  444 da Lei Complementar n° 7, de 17 de maio de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  444. ... 

I - criar abelhas nos locais de concentração urbana, exceto abelhas nativas sem ferrão;"  

Art.  2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 1 1 de 	-YY\CK.k:& 	de 2022, 383° da Fundação do 
Povoado e 377° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

MAGALI NEVES RODRIGUES 
Secretária de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 

Publicada na Secretaria de Governo e Relaçõe Institucionais, /1'l de Ir\rvo-A-e 	de 2022. 
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